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ATA Nº 62/2021 - AUDIÊNCIA PÚBLICA 
REFERENTE AO SEGUNDO QUADRIMESTRE DE 2021 

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de setembro do ano de 2021, com início às 15h30min, no 
Plenário de Sessões da Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, situado na Rua 
Arariboia nº 491, realizou-se a Audiência Pública para apresentação da Prestação de Contas da 
Administração Pública Municipal referente ao segundo quadrimestre do ano de 2021, conforme 
dispõe o § 4º do artigo 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que estabelece 
normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal , conhecida como 
Lei de Responsabilidade Fiscal e a Lei Municipal nº 2.766, de 9 de maio de 2007, que dispõe 
sobre a realização de audiências públicas no âmbito da Administração Pública Municipal.Tendo 
em vista a pandemia da Covid-19, a referida audiência seguiu as determinações dos Decretos 
do Estado e Município, as orientações da Secretaria Municipal de Saúde e os Atos da Mesa nºs 
7 e 8 de 2021. Assim sendo, a presente audiência seguirá o mesmo padrão adotado para as 
sessões legislativas. A Audiência Pública foi transmitida ao vivo pelo endereço eletrônico 
www.facebook.com/camarapb, e www.youtube.com/camarapb, e os questionamentos feitos na 
própria transmissão, assim como durante ou antes desta acontecer pelo e-mail: 
atendimento@patobranco.pr.leg.br. Estavam presentes os vereadores: Claudemir Zanco - PL, 
Dirceu Luiz Boaretto - Podemos, Eduardo Albani Dala Costa - MDB, Januário Koslinski - PSDB, 
Joecir Bernardi - PSD, Lindomar Rodrigo Brandão - DEM, Marcos Junior Marini - Podemos, 
Maria Cristina de Oliveira Rodrigues Hamera - PV e Romulo Faggion - PSL. Dando início à 
Audiência Pública, o Presidente da Câmara Municipal, Joecir Bernardi - PSD, saudou as 
autoridades, imprensa e cidadãos presentes nesta Casa Legislativa para a Audiência Pública 
do 2º quadrimestre do ano de 2021. Conforme a Lei Municipal nº 2. 766, de 9 de maio de 2007, 
que dispõe sobre a realização de audiências públicas no âmbito da Administração Pública 
Municipal e a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, conhecida como Lei de 
Responsabilidade Fiscal, que em seu inciso 4º, do art. 9º, estabelece normas de finanças 
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, estamos reunidos nesta data para 
apresentação da Prestação de Contas da Administração Pública Municipal, referente ao 2° 
quadrimestre do ano de 2021. Em seguida, convidou para compor a Mesa Diretiva, o vereador 
Lindomar Rodrigo Brandão - DEM, Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças; o 
vereador Marcos Junior Marini - Podemos, membro da Comissão de Orçamento e Finanças; 
servidor do Departamento de Contabilidade, Bruno André Nunes da Silva; servidor do 
Departamento de Contabilidade, Rodrigo Miguel Koprovski; Diretora do Departamento de ~t 
Contabilidade, Elizandra Kovalski Nunes da Silva; Secretário Executivo, Ivan Fernando Paula l ' 
de Lima. Agradeceu a presença dos demais vereadores, assim como os convidou para 
tomarem assento em seus lugares. Participaram ainda da audiência profissionais de imprensa, 
cidadãos e servidores, conforme lista anexa. Em seguida, o Presidente da Câmara Municipal, 
vereador Joecir Bernardi - PSD passou a palavra ao vereador Lindomar Rodrigo Brandão -
DEM, Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças, o qual presidirá a Audiência Pública 
relativa ao 2° Quadrimestre do ano de 2021. O presidente desta audiência pública, vereador 
Lindomar Rodrigo Brandão - DEM, salientou que os vereadores Lindomar Rodrigo Brandão -
DEM, Marcos Junior Marini - Podemos e Rafael Celestrin - PSD, compõem a Comissão de 
Orçamento e Finanças, e comunicou que é perante a Comissão de Orçamento e Finanças que 
a Lei de Responsabilidade Fiscal, em seu § 4°, art. 9°, estabelece que o Poder Executivo, até o 
final dos meses de maio, setembro e fevereiro, demonstrará e avaliará o cumprimento das 
metas fiscais de cada quadrimestre, em Audiência Pública na comissão referida no § 1 º do art. 
166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas Estaduais e Municipais. Deu início 
aos trabalhos, informando que o relatório de prestação de contas referente ao segundo 
quadrimestre do ano de 2021 foi protocolado na Casa, no dia 23 de setembro de 2021, 
conforme preceitua a Lei nº 2.766, de 9 de maio de 2007, que dispõe sobre a realização de 
audiências públicas no âmbito da Administração Pública Municipal. Em seguida, concedeu a 
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palavra ao Secretário Executivo, Ivan Fernando Paula de Lima. Dando continuidade, o Servidor 
do Departamento de Contabilidade, Bruno André Nunes da Silva, apresentou os slides 
contendo os Demonstrativos do Relatório da Gestão Fiscal da Prefeitura Municipal de Pato 
Branco, referente à Prestação de Contas da Administração Pública Municipal do segundo 
quadrimestre de 2021, relativa à execução das ações prioritárias, objetivos e metas e a 
execução orçamentária, conforme o relatório anexo. Conforme demonstrativo, a arrecadação 
atingiu no segundo quadrimestre do ano de 2021, um total de R$ 128.116.680,02 (cento e vinte 
e oito milhões, cento e dezesseis mil, seiscentos e oitenta reais e dois centavos). A despesa 
empenhada contabilizou um valor total de R$ 131.720.816,24 (cento e trinta e um milhões, 
setecentos e vinte mil, oitocentos e dezesseis reais e vinte e quatro centavos). O total das 
receitas arrecadadas foi distribuído da seguinte forma: receitas correntes R$ 121.273.043, 72 
(cento e vinte e um milhões, duzentos e setenta e três mil, quarenta e três reais e setenta e dois 
centavos); receitas próprias tributárias R$ 28.333.979,84 (vinte e oito milhões, trezentos e trinta 
e três mil, novecentos e setenta e nove reais e oitenta e quatro centavos) , com previsão anual 
de R$ 138.468.386, 13 (cento e trinta e oito milhões, quatrocentos e sessenta e oito mil, 
trezentos e oitenta e seis reais e treze centavos), que correspondem a IPTU R$ 3.732.738,02 
(três milhões, setecentos e trinta e dois mil, setecentos e trinta e oito reais e dois centavos); o 
IRRF: R$ 4.998.179,61 (quatro milhões, novecentos e noventa e oito mil, cento e setenta e 
nove reais e sessenta e um centavos); o ITBI, R$ 4.816.345,67 (quatro milhões, oitocentos e 
dezesseis mil, trezentos e quarenta e cinco reais e sessenta e sete centavos); o ISS 
R$ 9.967.636,25 (nove milhões, novecentos e sessenta e sete mil, seiscentos e trinta e seis 
reais e vinte e cinco centavos); as taxas, R$ 4.819.074,36 (quatro milhões, oitocentos e 
dezenove mil, setenta e quatro reais e trinta e seis centavos). As receitas próprias arrecadadas 
de contribuições apresentaram o valor de R$ 6.269.157 ,52 (seis milhões, duzentos e sessenta 
e nove mil, cento e cinquenta e sete reais e cinquenta e dois centavos). As receitas próprias 
patrimoniais arrecadaram um total de R$ 1.949.596,02 (um milhão, novecentos e quarenta e 
nove mil, quinhentos e noventa e seis reais e dois centavos). As receitas próprias arrecadadas 
de serviços totalizaram uma arrecadação de R$ 97.365,48 (noventa e sete mil, trezentos e 
sessenta e cinco reais e quarenta e oito centavos). Quanto às receitas provenientes dos 
repasses estaduais e federais - transferências correntes, perfizeram um total de arrecadação 
no quadrimestre as transferências estadual de R$ 29.411.445, 16 (vinte e nove milhões, 
quatrocentos e onze mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e dezesseis centavos), e as 
transferências federal de R$ 59.592.772,25 (cinquenta e nove milhões, quinhentos e noventa e ~ 
dois mil, setecentos e setenta e dois reais e vinte e cinco centavos). As Receitas Correntes do 
RPPS (Patoprev) totalizaram o valor R$ 4.417.419,35 (quatro milhões, quatrocentos e 
dezessete mil, quatrocentos e dezenove reais e trinta e cinco centavos). As Despesas 
Previdenciárias RPPS (Patoprev) totalizaram o valor R$ 4.309.142,26 (quatro milhões, 
trezentos e nove mil, cento e quarenta e dois reais e vinte e seis centavos). As receitas de 
capital atingiram um valor total de R$ 1.074.446,84 (um milhão, setenta e quatro mil, 
quatrocentos e quarenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) . As despesas executadas 
perfizeram um total de R$ 131.720.816,24 (cento e trinta e um milhões, setecentos e vinte mil, 
oitocentos e dezesseis reais e vinte e quatro centavos); desses, R$ 123.421.815,83 (cento e 
vinte e três milhões, quatrocentos e vinte e um mil, oitocentos e quinze reais e oitenta e três 
centavos) foram gastos com despesas correntes e o restante, R$ 8.299.000,41 (oito milhões, 
duzentos e noventa e nove mil e quarenta e um centavos centavos) com despesas de capital. 
Os saldos disponíveis foram distribuídos em bancos conta com movimento/aplicação, 
perfazendo um total disponível em agosto de 2021 de R$ 81 .092.258, 73 (oitenta e um milhões, 
noventa e dois mil, duzentos e cinquenta e oito reais e setenta e três centavos). No 
demonstrativo dos investimentos em pessoal, com base no relatório de gestão fiscal, a 
Prefeitura aplicou 47,51 % (quarenta e sete vírgula cinquenta e um por cento), sobre a Receita 
Corrente Líquida de R$ 354.669.870,93 (trezentos e cinquenta e quatro milhões, seiscentos e 
sessenta e nove mil, oitocentos e setenta reais e noventa e três centavos), tendo gasto com 
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pessoal um total de R$ 168.508.916,91 (cento e sessenta e oito milhões, quinhentos e oito mil, 
novecentos e dezesseis reais e noventa e um centavos). Em investimentos em saúde foram 
aplicados R$ 22.046.466,37 (vinte e dois milhões, quarenta e seis mil, quatrocentos e sessenta 
e seis reais e trinta e sete centavos) no setor, correspondente a 25,36 (vinte e cinco vírgula e 
trinta e seis por cento) da receita-base. A execução de Riscos Fiscais Previstos totalizou 
R$ 4.000.000 (quatro milhões de reais), distribuídos em ações judiciais, no valor de 
R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais); desapropriação de imóveis, no valor de 
R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais); e intempéries, no valor de R$ 1.300.000,00 
(um milhão e quatrocentos mil reais). Em seguida foi apresentado o relatório relativo às obras 
em andamento e das obras realizadas referentes ao segundo quadrimestre de 2021. Após a 
exposição do relatório quadrimestral, foi aberto espaço para que os vereadores fizessem os 
devidos questionamentos sobre a prestação de contas. Manifestaram-se os vereadores: Marcos 
Junior Marini - Podemos, Lindomar Rodrigo Brandão - DEM, Joecir Bernardi - PSD, Claudemir 
Zanco - PL, Romulo Faggion - PSL e Eduardo Albani Dala Costa - MDB. Foram realizados 
diversos questionamentos relacionados: investimentos em educação e saúde; Fundeb; gastos 
em educação abaixo do mínimo exigido por lei; contratação de servidores públicos; despesas 
com pessoal; Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU; relatório de 
prestação de contas apresentado pelo Executivo Municipal; Depatran - Departamento de 
Trânsito de Pato Branco; os valores recebidos de repasses orçamentários estaduais e federais; 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Pato Branco - PATOPREV; 
arrecadação de tributos municipais; superávit financeiro; arrecadação de aluguéis; obras 
realizadas e em andamento; transporte público; entre outros assuntos de interesse público. O 
vereador Marcos Junior Marini - Podemos, sugeriu à equipe da Prefeitura para que na próxima 
prestação de contas, traga um quadro complementar contendo todos os meses. Foram 
elucidadas a maioria das dúvidas pela equipe técnica da Prefeitura Municipal, restando algumas 
questões para apresentar informações. Com relação a essas questões não esclarecidas, os 
representantes do Executivo Municipal comprometeram-se a encaminhar as informações a esta 
Casa Legislativa. Após as explicações prestadas pelos servidores do Executivo Municipal e não 
havendo mais interessados em fazer o uso da palavra, às 16h36min, o vereador Lindomar 
Rodrigo Brandão - DEM, Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças, agradeceu a 
presença de todos e declarou encerrada a Audiência Pública. Lavramos a presente ata, que 
depois de lida e aprovada será assinada pelos de competência. O arquivo audiovisual na 
íntegra desta audiência pública encontra-se arquivado na Secretaria, bem como, está 
disponível na homepage da Câmara Municipal, no endereço eletrônico 
"https://sapl.patobranco.pr.leg.br/audiencia/38". 

Pato Branco, 28 de setembro de 2021 . 

Lindomar ngo Brandão - DEM 
Presidente da C issé\8 de Orçamento e Finanças 

~--- ) 

ar~os Junior Marini .:. 
Membro da Co ~ão de Orçamento e Finanças 
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